LEI Nº 377 DE 10 DE ABRIL DE 1970.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO AO SR. HENRIQUE JOÃO RUCKS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio de NCR$ 100,00 (cem cruzeiros novos) ao Sr. Henrique João Rucks, correspondente ao falecimento do Sr. Nelson Rucks, ocorrido no dia 05 do corrente.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 10 DE ABRIL DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

